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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE 1 E 1  

A CÂMARA MUNICIPAL DEICABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: 

ARTIGO 1 2  - Passa a denominar-se PRAIA 	DA 

FERRADURA, a Rua existente entre as quadras 16,22,24,25 e 26, 

do Loteamento Caminho de rilázios, r2 Distrito.de  Cabo Frio, 

ARTIGO 22  - Esta Lei entrara :em vigor na da 

ta de sua publicaç'ào. 

ARTIGO 32  - Revogam-se as disposiçges em con 

trá'rio. 

SALA DAS SESSÕES, 18 de agosto de 1 988, 

JUSTIFICATI VA 

Trata-se de simples legalizaçao de uma si 

tuaçao ja existette,- de vez que todas as contas situadas nes 

ta Rua ja vem endereçada à Rua Praia da Ferradura, denomina 

çaó esta que no existe oficialmente. 

SALA DAS SESSÕ- 	18 deo,p. to 988. 
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